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IRPF. RENDIMENTO RECEBIDO ACUMULADAMENTE. APLICACAO
DO REGIME DE COMPETENCIA.

O Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente
deve ser calculado de acordo com as tabelas e aliquotas vigentes a época em
que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida
més a més pelo segurado. Nao ¢ legitima a exigéncia do imposto de renda
com parametro no montante global pago extemporaneamente.

Recurso Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao

recurso, vencidos os Conselheiros Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Relator), Rosemary
Figueiroa Augusto e Cecilia Dutra Pillar, que deram provimento parcial ao recurso para que
sejam aplicadas aos rendimentos recebidos acumuladamente as tabelas progressivas vigentes a
época em que os valores deveriam ter sido pagos ao Contribuinte. Foi designado o Conselheiro
Martin da Silva Gesto para redigir o voto vencedor.

Assinado digitalmente

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA - Presidente e Relator.

Assinado digitalmente

MARTIN DA SILVA GESTO - Redator designado.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Marco Aurélio de

Oliveira Barbosa (Presidente), Marcio Henrique Sales Parada, Martin da Silva Gesto,
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 Exercício: 2010
 IRPF. RENDIMENTO RECEBIDO ACUMULADAMENTE. APLICAÇÃO DO REGIME DE COMPETÊNCIA.
 O Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a exigência do imposto de renda com parâmetro no montante global pago extemporaneamente.
 Recurso Voluntário Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao recurso, vencidos os Conselheiros Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Relator), Rosemary Figueiroa Augusto e Cecília Dutra Pillar, que deram provimento parcial ao recurso para que sejam aplicadas aos rendimentos recebidos acumuladamente as tabelas progressivas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido pagos ao Contribuinte. Foi designado o Conselheiro Martin da Silva Gesto para redigir o voto vencedor. 
 Assinado digitalmente
 MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA BARBOSA - Presidente e Relator.
 Assinado digitalmente
 MARTIN DA SILVA GESTO - Redator designado.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente), Márcio Henrique Sales Parada, Martin da Silva Gesto, Rosemary Figueiroa Augusto, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Cecília Dutra Pillar, Dílson Jatahy Fonseca Neto e Wilson Antônio de Souza Correa (Suplente convocado).
  Reproduzo o relatório do acórdão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Belém (PA) � DRJ/BEL, que descreveu os fatos ocorridos até a decisão de primeira instância.
Trata-se de impugnação em face à Notificação de Lançamento, fls.04/08, lavrada contra o interessado, já qualificado nos autos, em procedimento de revisão de Declaração de Ajuste Anual, Exercício 2010, Ano-Calendário 2009, no qual foram constatadas a seguinte infração:
I - Da análise das informações e documentos apresentados pelo contribuinte e das informações constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se omissão de rendimentos de aluguéis sujeitos à tabela progressiva, no valor de R$1.600,00, informados na Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte � DIRF da Prefeitura Municipal de João Monlevade, CNPJ: 18.401.059/000157.
II - Da análise das informações e documentos apresentados pelo contribuinte e das informações constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se omissão de rendimentos de tributáveis recebidos acumuladamente em virtude de ação judicial federal, no valor de R$29.823,99, com Imposto Retido na Fonte � IRRF no valor de R$894,71, informados na Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte � DIRF do Banco do Brasil, CNPJ:00.000.000/0001-91.
Resultou a ação fiscal na apuração de crédito tributário no valor de R$9.631,84, compreendendo o imposto, a multa de ofício (passível de redução) e os juros de mora calculados até 30/04/2012.
Em sua impugnação, fls. 02, alega, em síntese, que:
Concorda com a omissão no valor de R$1.600,00.
Quanto aos rendimentos recebidos acumuladamente informa que referem-se a ação judicial e a vários meses, não somente ao ano calendário de 2009 e que serão tributados divididos pelos períodos originários, assim não atingiria valor tributável na tabela do imposto de renda, conforme entendimento pacífico dos tribunais.
É o relatório.
A 5ª Turma de Julgamento da DRJ/BEL julgou improcedente a impugnação, cuja decisão foi assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA -IRPF
Ano-calendário: 2009
IRPF. REVISÃO DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. OMISSÃO DE RENDIMENTO TRIBUTÁVEIS. RENDIMENTOS DE ALUGUÉIS. AÇÃO JUDICIAL. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.
Será efetuado o lançamento de ofício quando o contribuinte omitir rendimentos tributáveis em sua Declaração de Ajuste Anual.
Cientificado da decisão em 27/03/2014 (fl. 55), o Contribuinte interpôs o Recurso Voluntário de fls. 56 a 78 em 25/04/2015, conforme despacho de fl. 79, no qual repisa os argumentos da impugnação e combate a decisão de primeira instância.
É o relatório.
 Conselheiro Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Relator
O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade e, portanto, deve ser conhecido.
O Contribuinte não impugnou a parte do lançamento referente à omissão de rendimentos recebidos de aluguéis no valor de R$ 1.600,00, a qual está sendo cobrada no processo nº 13629721.559/2013-64.
A parte do lançamento que permanece em litígio decorre de omissão de rendimentos provenientes de ação judicial, recebidos acumuladamente pelo Contribuinte.
O Contribuinte informa que os rendimentos questionados são decorrentes de uma ação judicial e corresponde a vários meses, não somente ao ano calendário de 2009 e que devem ser tributados divididos pelos períodos originários e, assim, não atingem o valor tributável na tabela do imposto de renda, conforme entendimento pacífico dos tribunais.
No que se refere a rendimentos recebidos acumuladamente, verifica-se que a fiscalização realizou o lançamento utilizando o regime de caixa, conforme regra estabelecida no art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988.
Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ), em recurso repetitivo representativo da controvérsia, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, no REsp n° 1.118.429-SP, decidiu:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.
1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.
2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008 (STJ, 1ª Seção, REsp 1.118.429/SP,rel. Min. Herman Benjamin, j., em 24.03.2010). (destaquei) 
Recentemente o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu sobre a matéria, no âmbito do RE 614.406/RS, com repercussão geral reconhecida, na sistemática do art. 543-B, do CPC, quando acordou por manter a decisão do STJ sobre a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713/88, afastando o regime de caixa, mas adotando o regime de competência, ou seja, concordando com a incidência mensal para o cálculo do imposto de renda correspondente à tabela progressiva vigente no período mensal em que apurado o rendimento percebido a menor. Em nenhum momento se cogitou de eventual cancelamento integral de lançamentos efetuados em obediência ao art. 12 da Lei nº 7.713/88, o qual estava plenamente vigente à época do lançamento.
Transcrevo a seguir excerto do voto vencedor do Ilustre Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, no Acórdão nº 9202-003.695, da 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais acerca desse tema.
Deflui daquela decisão da Suprema Corte, em meu entendimento, inclusive, o pleno reconhecimento do surgimento da obrigação tributária que aqui se discute, ainda que em montante diverso daquele apurado quando do lançamento, o qual, repita­se, obedeceu os estritos ditames da legalidade à época da ação fiscal realizada. Da leitura do inteiro teor do decisum do STF, é notório que, ainda que se tenha rejeitado o surgimento da obrigação tributária somente no momento do recebimento financeiro pela pessoa física, o que a faria mais gravosa, entende­se, ali, inequivocamente, que se mantém incólume a obrigação tributária oriunda do recebimento dos valores acumulados pelo contribuinte pessoa física, mas agora a ser calculada em momento pretérito, quando o contribuinte fez jus à percepção dos rendimentos, de forma, assim, a restarem respeitados os princípios da capacidade contributiva e isonomia. 
Assim, com a devida vênia ao posicionamento do relator, entendo que, a esta altura, ao se esposar o posicionamento de exoneração integral do lançamento, se estaria, inclusive, a contrariar as razões de decidir que embasam o decisum vinculante, no qual, reitero, em nenhum momento, note­se, se cogita da inexistência da obrigação tributária/incidência do Imposto sobre a Renda decorrente da percepção de rendimentos tributáveis de forma acumulada. 
Se, por um lado, manter­se a tributação na forma do referido art. 12 da Lei no 7.713, de 1988, conforme decidido de forma definitiva pelo STF, violaria a isonomia no que tange aos que receberam as verbas devidas "em dia" e ali recolheram os tributos devidos, exonerar o lançamento por completo a esta altura significaria estabelecer tratamento anti-isonômico (também em relação aos que também receberam em dia e recolheram devidamente seus impostos), mas em favor daqueles que foram autuados e nada recolheram ou recolheram valores muito inferiores aos devidos, ao serem agora consideradas as tabelas/alíquotas vigentes à época, o que deve, em meu entendimento, também se rechaçar.
O artigo 62, § 2º, do RICARF, determina que os Conselheiros deverão reproduzir as decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), na sistemática prevista pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil (CPC).
Art. 62 [...]
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Dessa forma, deve ser aplicado o entendimento do STJ no sentido de que o Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo contribuinte, não sendo legítima a cobrança com base no montante global pago extemporaneamente.
Seguem alguns julgados recentes deste Conselho nesse sentido.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2003 
[...]
IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. 
Consoante decidido pelo STF através da sistemática estabelecida pelo art. 543­B do CPC no âmbito do RE 614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculado utilizando­se as tabelas e alíquotas do imposto vigentes a cada mês de referência (regime de competência). (Acórdão nº 9202-003.695 - 2ª Turma - de 27/01/2016. Relator originário: José Cheffe Rahal. Redator designado: Heitor de Souza Lima Junior).
IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA.
O imposto de renda incidente sobre os rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente deve ser calculado com base tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, conforme dispõe o Recurso Especial nº 1.118.429/SP, julgado na forma do art. 543­C do CPC (art. 62­A do RICARF). (Acórdão nº 2202­002.785, de 09/09/2014. Rel. Antonio Lopo Martinez).
RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. TRIBUTAÇÃO. 
Seguindo-se a decisão do Superior Tribunal de Justiça, o Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos. Recurso Voluntário Provido em Parte. (Acórdão nº 2802-003.160, de 07/10/2014. Rel. Ronnie Soares Anderson)
Ante o exposto, voto no sentido de DAR PARCIAL provimento ao recurso para aplicar aos rendimentos pagos acumuladamente as tabelas e alíquotas do imposto de renda vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos.
assinado digitalmente
Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Relator
 Conselheiro Martin da Silva Gesto - Redator designado
Data venia, venho divergir quanto ao entendimento do ilustre Relator quanto a aplicação aos rendimentos pagos acumuladamente as tabelas e alíquotas do imposto de renda vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, pois entendo que deve ser cancelada a exigência fiscal por vício material.
Ocorre que a fiscalização realizou o lançamento utilizando o regime de caixa e não o de competência, conforme regra estabelecida no art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988. Todavia, o lançamento em questão não pode prosperar. Isso porque a constitucionalidade da utilização do art. 12 da Lei nº 7.713/88 para a cobrança do IRPF incidente sobre rendimentos recebidos de forma acumulada, através da aplicação da alíquota vigente no momento do pagamento sobre o total recebido teve sua inconstitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 614.406/RS, o qual foi submetido à sistemática da repercussão geral prevista no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 
De acordo com a referida decisão, transitada em julgado em 09/12/2014, ainda que seja aplicado o regime de caixa aos rendimentos recebidos acumuladamente pelas pessoas físicas (nascimento da obrigação tributária), é necessário, sob pena de violação aos princípios constitucionais da isonomia, da capacidade contributiva e da proporcionalidade, que o dimensionamento da obrigação tributária observe o critério quantitativo (base de cálculo e alíquota) dos anos calendários em que os valores deveriam ter sido recebidos, e não o foram. O julgamento recebeu a seguinte ementa:
IMPOSTO DE RENDA � PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES � ALÍQUOTA. 
A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos.
(RE 614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014 ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe233 DIVULG 26112014 PUBLIC 27112014)
Entendo que o lançamento foi amparado no art. 12 da Lei nº 7.713/88, que foi declarado inconstitucional pelo STF, devendo-se, portanto, reconhecer que houve um vício material no lançamento, que utilizou fundamento legal inválido. Logo, não deve ser aplicado aos rendimentos pagos acumuladamente as tabelas e alíquotas do imposto de renda vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, conforme o voto do ilustre Relator, mas sim, cancelada a exigência fiscal por vício material.
Ante o exposto, voto no sentido de DAR provimento ao recurso voluntário, para cancelar a exigência fiscal por vício material. 
assinado digitalmente
Martin da Silva Gesto - Redator designado

 




Rosemary Figueiroa Augusto, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Cecilia Dutra Pillar, Dilson
Jatahy Fonseca Neto e Wilson Antonio de Souza Correa (Suplente convocado).

Relatorio

Reproduzo o relatério do acérddo da Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Belém (PA) — DRJ/BEL, que descreveu os fatos ocorridos até a decisdo de
primeira instancia.

Trata-se de impugnagdo em face a Notifica¢do de Langamento,
fl1s.04/08, lavrada contra o interessado, ja qualificado nos autos,
em procedimento de revisdo de Declaragdo de Ajuste Anual,
Exercicio 2010, Ano-Calendario 2009, no qual foram
constatadas a seguinte infragdo:

I - Da andlise das informagées e documentos apresentados pelo
contribuinte e das informagoes constantes dos sistemas da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se omissdo
de rendimentos de aluguéis sujeitos a tabela progressiva, no
valor de R$1.600,00, informados na Declaragdo de Imposto de
Renda Retido na Fonte — DIRF da Prefeitura Municipal de Jodo
Monlevade, CNPJ: 18.401.059/000157.

II - Da andlise das informagoes e documentos apresentados pelo
contribuinte e das informagoes constantes dos sistemas da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se omissdo
de rendimentos de tributaveis recebidos acumuladamente em
virtude de ac¢do judicial federal, no valor de R$29.823,99, com
Imposto Retido na Fonte — IRRF no valor de R$894,71,
informados na Declaragdo de Imposto de Renda Retido na Fonte
— DIRF do Banco do Brasil, CNPJ:00.000.000/0001-91.

Resultou a agdo fiscal na apuragdo de crédito tributario no valor
de R$9.631,84, compreendendo o imposto, a multa de oficio
(passivel de reducdo) e os juros de mora calculados até
30/04/2012.

Em sua impugnacao, fls. 02, alega, em sintese, que:
Concorda com a omissao no valor de R$1.600,00.

Quanto aos rendimentos recebidos acumuladamente informa que
referem-se a a¢do judicial e a varios meses, ndo somente ao ano
calendario de 2009 e que serdo tributados divididos pelos
periodos originarios, assim ndo atingiria valor tributavel na
tabela do imposto de renda, conforme entendimento pacifico dos
tribunais.

E o relatorio.

A 5" Turma de Julgamento da DRJ/BEL julgou improcedente a impugnagao,
cuja decisao foi assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA -
IRPF

Ano-calendario: 2009



Processo n° 13605.720154/2012-04 S2-C2T2
Acordao n.° 2202-003.590 Fl. 81

IRPF. REVISAO DA DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL.
OMISSAO DE RENDIMENTO TRIBUTAVEIS. RENDIMENTOS
DE  ALUGUEIS. ACAO JUDICIAL. RENDIMENTOS
RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

Serd efetuado o lancamento de oficio quando o contribuinte
omitir rendimentos tributaveis em sua Declaracdo de Ajuste
Anual.

Cientificado da decisao em 27/03/2014 (fl. 55), o Contribuinte interpos o
Recurso Voluntario de fls. 56 a 78 em 25/04/2015, conforme despacho de fl. 79, no qual repisa
os argumentos da impugnac¢ao e combate a decisdo de primeira instancia.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Relator

O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade e, portanto, deve ser
conhecido.

O Contribuinte nao impugnou a parte do lancamento referente a omissao de
rendimentos recebidos de aluguéis no valor de R$ 1.600,00, a qual esta sendo cobrada no
processo n° 13629721.559/2013-64.

A parte do lancamento que permanece em litigio decorre de omissdo de
rendimentos provenientes de acdo judicial, recebidos acumuladamente pelo Contribuinte.

O Contribuinte informa que os rendimentos questionados sdo decorrentes de
uma acao judicial e corresponde a varios meses, ndo somente ao ano calendario de 2009 e que
devem ser tributados divididos pelos periodos origindrios e, assim, ndo atingem o valor
tributavel na tabela do imposto de renda, conforme entendimento pacifico dos tribunais.

No que se refere a rendimentos recebidos acumuladamente, verifica-se que a
fiscalizagdo realizou o langamento utilizando o regime de caixa, conforme regra estabelecida
no art. 12 da Lei n°® 7.713, de 1988.

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidira, no
més do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuidos do valor
das despesas com agdo judicial necessarias ao seu recebimento, inclusive
de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenizag¢do.

O Superior Tribunal de Justica (STJ), em recurso repetitivo representativo da
controvérsia, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, no REsp n° 1.118.429-SP, decidiu:

TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA. ACAO
REVISIONAL DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. PARCELAS
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os beneficios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e



aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida més a més pelo
segurado. Ndo é legitima a cobran¢a de IR com pardmetro no
montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial ndo provido. Acordao sujeito ao regime do
art. 543C do CPC e do art. 8° da Resolugdao STJ 8/2008 (STJ, 1¢
Sec¢do, REsp 1.118.429/SP,rel. Min. Herman Benjamin, j., em
24.03.2010). (destaquei)

Recentemente o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu sobre a matéria, no
ambito do RE 614.406/RS, com repercussao geral reconhecida, na sistematica do art. 543-B, do
CPC, quando acordou por manter a decisao do STJ sobre a inconstitucionalidade do art. 12 da
Lei n® 7.713/88, afastando o regime de caixa, mas adotando o regime de competéncia, ou seja,
concordando com a incidéncia mensal para o calculo do imposto de renda correspondente a
tabela progressiva vigente no periodo mensal em que apurado o rendimento percebido a menor.
Em nenhum momento se cogitou de eventual cancelamento integral de lancamentos efetuados
em obediéncia ao art. 12 da Lei n° 7.713/88, o qual estava plenamente vigente a época do
langamento.

Transcrevo a seguir excerto do voto vencedor do Ilustre Conselheiro Heitor
de Souza Lima Junior, no Acdérdao n® 9202-003.695, da 2* Turma da Camara Superior de
Recursos Fiscais acerca desse tema.

Deflui  daquela decisao da Suprema Corte, em meu
entendimento, inclusive, o pleno reconhecimento do surgimento
da obrigagdo tributaria que aqui se discute, ainda que em
montante diverso daquele apurado quando do langamento, o
qual, repita-se, obedeceu os estritos ditames da legalidade a
época da agdo fiscal realizada. Da leitura do inteiro teor do
decisum do STF, é notorio que, ainda que se tenha rejeitado o
surgimento da obrigag¢do tributdria somente no momento do
recebimento financeiro pela pessoa fisica, o que a faria mais
gravosa, entende-se, ali, inequivocamente, que Sse mantém
incolume a obrigacdo tributaria oriunda do recebimento dos
valores acumulados pelo contribuinte pessoa fisica, mas agora a
ser calculada em momento pretérito, quando o contribuinte fez
jus a percep¢do dos rendimentos, de forma, assim, a restarem
respeitados os principios da capacidade contributiva e isonomia.

Assim, com a devida vénia ao posicionamento do relator,
entendo que, a esta altura, ao se esposar o posicionamento de
exoneragdo integral do langamento, se estaria, inclusive, a
contrariar as razoes de decidir que embasam o decisum
vinculante, no qual, reitero, em nenhum momento, note-se, se
cogita da inexisténcia da obrigac¢do tributaria/incidéncia do
Imposto sobre a Renda decorrente da percep¢do de rendimentos
tributaveis de forma acumulada.

Se, por um lado, manter-se a tributagcdo na forma do referido art.
12 da Lei no 7.713, de 1988, conforme decidido de forma
definitiva pelo STF, violaria a isonomia no que tange aos que
receberam as verbas devidas "em dia" e ali recolheram os
tributos devidos, exonerar o lancamento por completo a esta
altura  significaria estabelecer tratamento anti-isonémico
(tambéem em relagdo aos que também receberam em dia e
recolheram devidamente seus impostos), mas em favor daqueles
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que foram autuados e nada recolheram ou recolheram valores
muito inferiores aos devidos, ao serem agora consideradas as
tabelas/aliquotas vigentes a época, o que deve, em meu
entendimento, tambem se rechacar.

O artigo 62, § 2°, do RICARF, determina que os Conselheiros deverao
reproduzir as decisdes proferidas pelo Superior Tribunal de Justica (STJ), na sistemadtica
prevista pelo artigo 543-C do Codigo de Processo Civil (CPC).

Art. 62/..]

$ 2° As decisoes definitivas de merito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos arts. 543-B e
543-C da Lei n° 5.869, de 1973 - Codigo de Processo Civil
(CPC), deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
Jjulgamento dos recursos no dmbito do CARF.

Dessa forma, deve ser aplicado o entendimento do STJ no sentido de que o
Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado
de acordo com as tabelas e aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida més a més pelo contribuinte, ndo sendo legitima a
cobranga com base no montante global pago extemporaneamente.

Seguem alguns julgados recentes deste Conselho nesse sentido.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
FISICA - IRPF

Exercicio: 2003

[-]
IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

Consoante decidido pelo STF através da sistemdtica
estabelecida pelo art. 543-B do CPC no dmbito do RE
614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos recebidos
acumuladamente deve ser calculado utilizando-se as tabelas e
aliquotas do imposto vigentes a cada més de referéncia (regime
de competéncia). (Acorddo n° 9202-003.695 - 2° Turma - de
27/01/2016. Relator originario: José Cheffe Rahal. Redator
designado: Heitor de Souza Lima Junior).

IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.
RECLAMATORIA TRABALHISTA.

O imposto de renda incidente sobre os rendimentos tributdveis
recebidos acumuladamente deve ser calculado com base tabelas
e aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, conforme dispoe o Recurso Especial n°
1.118.429/SP, julgado na forma do art. 543-C do CPC (art. 62-4
do RICARF). (Acordio n® 2202-002.785, de 09/09/2014. Rel.
Antonio Lopo Martinez).



RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.
TRIBUTACAO.

Seguindo-se a decisdo do Superior Tribunal de Justica, o
Imposto de Renda incidente sobre os beneficios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos. Recurso Voluntario Provido em Parte. (Acorddo n’
2802-003.160, de 07/10/2014. Rel. Ronnie Soares Anderson)

Ante o exposto, voto no sentido de DAR PARCIAL provimento ao recurso
para aplicar aos rendimentos pagos acumuladamente as tabelas e aliquotas do imposto de renda
vigentes a época em que os valores deveriam ter sido adimplidos.

assinado digitalmente

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Relator

Voto Vencedor

Conselheiro Martin da Silva Gesto - Redator designado

Data venia, venho divergir quanto ao entendimento do ilustre Relator quanto
a aplicagdo aos rendimentos pagos acumuladamente as tabelas e aliquotas do imposto de renda
vigentes a época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, pois entendo que deve ser
cancelada a exigéncia fiscal por vicio material.

Ocorre que a fiscalizagdo realizou o langamento utilizando o regime de caixa
e ndo o de competéncia, conforme regra estabelecida no art. 12 da Lei n® 7.713, de 1988.
Todavia, o langamento em questdo ndo pode prosperar. Isso porque a constitucionalidade da
utilizacao do art. 12 da Lei n°® 7.713/88 para a cobranca do IRPF incidente sobre rendimentos
recebidos de forma acumulada, através da aplicacdo da aliquota vigente no momento do
pagamento sobre o total recebido teve sua inconstitucionalidade reconhecida pelo Supremo
Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinario n° 614.406/RS, o qual foi
submetido a sistematica da repercussao geral prevista no artigo 543-B do Codigo de Processo
Civil.

De acordo com a referida decisdo, transitada em julgado em 09/12/2014,
ainda que seja aplicado o regime de caixa aos rendimentos recebidos acumuladamente pelas
pessoas fisicas (nascimento da obrigacdo tributaria), € necessario, sob pena de violagdo aos
principios constitucionais da isonomia, da capacidade contributiva e da proporcionalidade, que
o dimensionamento da obrigacdo tributaria observe o critério quantitativo (base de calculo e
aliquota) dos anos calendarios em que os valores deveriam ter sido recebidos, e ndo o foram. O
julgamento recebeu a seguinte ementa:

IMPOSTO DE RENDA - PERCEPCAO CUMULATIVA DE
VALORES — ALIQUOTA.

A percep¢do cumulativa de valores ha de ser considerada, para
efeito de fixacdo de aliquotas, presentes, individualmente, os
exercicios envolvidos.

(RE 614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/
Acorddo: Min. MARCO AURELIO, Tribunal Pleno, julgado em
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23/10/2014 ACORDAO ELETRONICO REPERCUSSAO GERAL
MERITO DJe233 DIVULG 26112014 PUBLIC 27112014)

Entendo que o langamento foi amparado no art. 12 da Lei n°® 7.713/88, que foi
declarado inconstitucional pelo STF, devendo-se, portanto, reconhecer que houve um vicio
material no lancamento, que utilizou fundamento legal invalido. Logo, ndo deve ser aplicado
aos rendimentos pagos acumuladamente as tabelas e aliquotas do imposto de renda vigentes a
época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, conforme o voto do ilustre Relator, mas
sim, cancelada a exigéncia fiscal por vicio material.

Ante o exposto, voto no sentido de DAR provimento ao recurso voluntario,
para cancelar a exigéncia fiscal por vicio material.

assinado digitalmente

Martin da Silva Gesto - Redator designado



